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PRESCRICAO INTERCORRENTE. SUMULA CARF Ne° 11.

Né&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.

MULTA. PROPORCIONALIDADE. NAO CONFISCO. CAPACIDADE
CONTRIBUTIVA. SUMULA CARF N° 2.

Presentes 0s pressupostos de exigéncia, cobra-se multa de oficio pelo
percentual legalmente determinado (Art. 44 da Lei 9.430/1996). Simula CARF
n° 2. O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

INFRACAO ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

A responsabilidade pela infracdo aduaneira independe da intencdo do agente
bem como da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, podendo ser
afastada somente se existir disposicdo expressa contraria a essa disposicdo
legal.

ATRASO NA PRESTACAO DE INFORI\/lA(;C)ES ADUANEIRA.
INFORMACAO DE DESCONSOLIDACAO INTEMPESTIVA.
CARACTERIZACAO. ART. 107, IV “E” DO DL 37/1966.

E devida a multa prevista no art. 107, inciso 1V, alinea "e", do Decreto-Lei
37/1966 na hipotese de informacgdes sobre desconsolidacdo prestadas a
destempo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo das alega¢des de inconstitucionalidade e
em rejeitar as preliminares suscitadas. No mérito, por unanimidade de votos, acordam em negar-

Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Delson Santiago- Presidente
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 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA CARF Nº 11.
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
 MULTA. PROPORCIONALIDADE. NÃO CONFISCO. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. SÚMULA CARF Nº 2.
 Presentes os pressupostos de exigência, cobra-se multa de ofício pelo percentual legalmente determinado (Art. 44 da Lei 9.430/1996). Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 INFRAÇÃO ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 A responsabilidade pela infração aduaneira independe da intenção do agente bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, podendo ser afastada somente se existir disposição expressa contrária a essa disposição legal.
 ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADUANEIRA. INFORMAÇÃO DE DESCONSOLIDAÇÃO INTEMPESTIVA. CARACTERIZAÇÃO. ART. 107, IV �E� DO DL 37/1966. 
 É devida a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei 37/1966 na hipótese de informações sobre desconsolidação prestadas a destempo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e em rejeitar as preliminares suscitadas. No mérito, por unanimidade de votos, acordam em negar-lhe provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Delson Santiago- Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Mateus Soares de Oliveira, Wagner Mota Momesso de Oliveira, Carlos Delson Santiago (Presidente).
  
  Trata-se de recurso voluntário apresentado face ao Acórdão nº 12-095.978, proferido pela 4ª Turma da DRJ/RJO, que decidiu por manter o crédito tributário exigido (em razão de infração capitulada no Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 107, IV, �e� e prestação de informação fora do prazo estabelecido no artigo 22 da Instrução Normativa RFB nº 800/2007), entendendo que os argumentos apresentados na impugnação não haveria coaduação com o que se verifica dos autos, eis que a única questão afeta ao caso diz respeito à infringência ao controle das importações que deve ser feito pela autoridade aduaneira e seus prazos precisam ser cumpridos.
O processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista nos artigos Art. 107, inciso IV, alínea 'e' do Decreto-Lei n ° 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n ° 10.833/03.
Intimada da exigência da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a, alegando, em síntese: que não seria cabível a incidência da multa, já que teria ocorrida apenas retificação de informações, bem como a incidência dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade e tipicidade da situação ocorrida.
Analisada a impugnação, a DRJ julgou-a improcedente, manteve a exigência da multa, sob o fundamento de que ficou comprovada a infração que foi imputada a recorrente, ou seja, a solicitação intempestiva da retificação dos dados básicos constantes dos CE, sujeitando-a à multa regulamentar lançada e exigida; em relação à denúncia espontânea, que esta trata da exclusão da responsabilidade por infração tributária, ou seja, exclui a aplicação da penalidade correspondente à infração cometida, sendo que no presente caso, a multa foi motivada por descumprimento de obrigação acessória. 
A recorrente foi cientificada da decisão proferida pela DRJ em 14/02/2019 e interpôs Recurso Voluntário (às fls.89-103) em 28/02/2019 repisando os argumentos utilizados na impugnação, além de, preliminarmente, alegar a ocorrência da prescrição intercorrente e denúncia espontânea, e, no mérito, que a multa seria descabida, vez que não houve atraso nas informações, mas tão somente, retificações, além de que o valor da multa não estaria de acordo com os normativos do GATT, inexistência de dano ao erário e ofensa aos princípios constitucionais da proporcionalidade, razoabilidade, não confisco, capacidade contributiva e isonomia.
É o relatório.


 Conselheiro Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade, sendo assim, dele tomo conhecimento. 
Pois bem. Analisemos as alegações da recorrente por partes.
PRELIMINARES:
Da prescrição intercorrente:
A recorrente alega a ocorrência da prescrição intercorrente no caso. No entanto, é de se observar que a matéria aqui debatida é de natureza tributária, aplicando-se ao caso a súmula 11 do CARF: Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 
Logo, rejeito a preliminar.
Da ofensa aos princípios constitucionais:
Inicialmente, quanto ao argumento de que a multa exigível seria confiscatória, desproporcional, bem como infrigia o princípio do não confisco, entendo que estes argumentos estão diretamente atrelados a uma suposta ofensa a princípios constitucionais. No entanto, é cediço que este Colegiado não possui competência para apreciar argumentos desta natureza, em razão do disposto na súmula CARF nº 02, in verbis:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária

Isto posto, passo a análise do mérito.

MÉRITO

Da não caracterização da infração/ Da retificação de informações/Da denúncia espontânea:

Alega a recorrente que as informações foram prestadas de ofício, sem que antes a empresa  fosse  notificada,  não  tendo,  com  isso,  iniciado  o  procedimento  fiscalizatório  e  por  isso  requer  que  seja  socorrida pelo instituto da denúncia espontânea.  
O auto de infração, especificamente às fl. 12-13 afirma que:
 
Diante, da narrativa adota pelo AI, observo que seria efetivamente uma hipótese de prestação de informações a destempo, não havendo que se falar em denúncia espontânea.
A súmula 126 do CARF impede a aplicação da denúncia espontânea ao caso, já que este instituto não deveria alcançar as penalidade infligidas pelo descumprimento de deveres instrumentais, como os decorrentes da inobservância de prazos relacionados à prestações de informações à administração aduaneira
Logo, não assiste razão ao argumento recursal uma vez que, o que efetivamente ocorreu foi a prestações de informações a destempo e não retificações de informações, porque se o fosse até seria possível afastarmos a súmula 126. 
No entanto, o pedido de denúncia espontânea foi realizado sobre o registro extemporâneo dos dados de operação de desconsolidação de carga, matéria prevista e regulada na alínea �e� do inciso IV do Art. 107 do Decreto Lei n.º 37/66. Basta conferir o conteúdo dos precedentes formadores da Súmula CARF n.º 126. 
Logo, de fato, subentendo que houve informações prestadas a destempo, o que permite a aplicação da multa regulamentar.
Da alegação de que não houve prejuízo para o erário

Quanto as alegações da recorrente de que não haveria prejuízo para o erário em razão das informações prestadas a destempo, não assiste razão à recorrente.
É que, salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infração à legislação aduaneira tem natureza objetiva, ex vi  do disposto no parágrafo único do artigo 673 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), verbis:
Art. 673.  Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte de pessoa física ou jurídica, de norma estabelecida ou disciplinada neste Decreto ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-lo (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 94, caput). 
Parágrafo único.  Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, da natureza e da extensão dos efeitos do ato (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 94, § 2º)
Assim, não havendo comando legal aplicável à espécie, que disponha em contrário, a responsabilidade pela infração à legislação aduaneira recai sobre aquele que a infringiu, independentemente das circunstâncias que motivaram o seu descumprimento. Ainda que o atraso tenha ocorrido em decorrência da ação de outrem, a responsabilidade permanece configurada junto ao infrator, cabendo a este o direito de eventual ação de regresso contra aquele, em uma relação entre particulares, não oponível à Fazenda Pública. 
Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido de não conhecer a alegações de inconstitucionalidade, rejeitar a preliminar de prescrição intercorrente e no mérito, negar provimento total ao Recurso Voluntário interposto.
 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta
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(documento assinado digitalmente)
Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Anna Dolores Barros de
Oliveira Sa Malta, Mateus Soares de Oliveira, Wagner Mota Momesso de Oliveira, Carlos
Delson Santiago (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado face ao Acorddo n° 12-095.978,
proferido pela 42 Turma da DRJ/RJO, que decidiu por manter o crédito tributario exigido (em
razdo de infracdo capitulada no Decreto-Lei n® 37/1966, artigo 107, IV, “e” e prestagdo de
informacdo fora do prazo estabelecido no artigo 22 da Instrugdo Normativa RFB n° 800/2007),
entendendo que os argumentos apresentados na impugnacao ndo haveria coaduagao com o que se
verifica dos autos, eis que a Unica questdo afeta ao caso diz respeito a infringéncia ao controle
das importacbes que deve ser feito pela autoridade aduaneira e seus prazos precisam ser
cumpridos.

O processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da lavratura pelo fisco de
auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista nos artigos Art. 107, inciso 1V, alinea ‘e’
do Decreto-Lei n ° 37/66, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n ° 10.833/03.

Intimada da exigéncia da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a,
alegando, em sintese: que ndo seria cabivel a incidéncia da multa, j& que teria ocorrida apenas
retificacdo de informacgbes, bem como a incidéncia dos principios da proporcionalidade e
razoabilidade e tipicidade da situacao ocorrida.

Analisada a impugnacdo, a DRJ julgou-a improcedente, manteve a exigéncia
da multa, sob o fundamento de que ficou comprovada a infracdo que foi imputada a recorrente,
ou seja, a solicitacdo intempestiva da retificacdo dos dados bésicos constantes dos CE,
sujeitando-a a multa regulamentar lancada e exigida; em relacdo a dendncia espontanea, que esta
trata da exclusdo da responsabilidade por infracdo tributaria, ou seja, exclui a aplicacdo da
penalidade correspondente a infracdo cometida, sendo que no presente caso, a multa foi
motivada por descumprimento de obrigacdo acessoria.

A recorrente foi cientificada da decisdo proferida pela DRJ em 14/02/2019 e
interp6s Recurso Voluntério (as fls.89-103) em 28/02/2019 repisando 0s argumentos utilizados
na impugnacdo, além de, preliminarmente, alegar a ocorréncia da prescri¢do intercorrente e
dendncia espontanea, e, no mérito, que a multa seria descabida, vez que ndo houve atraso nas
informagdes, mas tdo somente, retificagdes, além de que o valor da multa ndo estaria de acordo
com os normativos do GATT, inexisténcia de dano ao erario e ofensa aos principios
constitucionais da proporcionalidade, razoabilidade, ndo confisco, capacidade contributiva e
isonomia.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Anna Dolores Barros de Oliveira S& Malta, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade,
sendo assim, dele tomo conhecimento.

Pois bem. Analisemos as alegacdes da recorrente por partes.
PRELIMINARES:

1) Da prescricdo intercorrente:

A recorrente alega a ocorréncia da prescricdo intercorrente no caso. No
entanto, é de se observar que a matéria aqui debatida é de natureza tributaria, aplicando-se ao
caso a sumula 11 do CARF: N&o se aplica a prescri¢ao intercorrente no processo administrativo
fiscal.

Logo, rejeito a preliminar.

2) Da ofensa aos principios constitucionais:

Inicialmente, quanto ao argumento de que a multa exigivel seria confiscatdria,
desproporcional, bem como infrigia o principio do ndo confisco, entendo que estes argumentos
estdo diretamente atrelados a uma suposta ofensa a principios constitucionais. No entanto, é
cedico que este Colegiado ndo possui competéncia para apreciar argumentos desta natureza, em
razdo do disposto na simula CARF n° 02, in verbis:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria

Isto posto, passo a analise do mérito.

MERITO

3) Da_ndo_caracterizacdo da infracdo/ Da retificacdo de informacfes/Da
denuncia espontanea:

Alega a recorrente que as informacdes foram prestadas de oficio, sem que antes
aempresa fosse notificada, ndo tendo, com isso, iniciado o procedimento fiscalizatorio e
por isso requer que seja socorrida pelo instituto da denincia espontanea.

O auto de infracéo, especificamente as fl. 12-13 afirma que:
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1. FATO
GCORRENCIA N® 1. - DATA DE REFEREBMNCIA 17/07/2012

e de Carga B&M LOGISTICA INTERNACIOMAL LTDA, CNPJ N®07720307000106, concluiu a
imento Eletrénico (CE) MHBL 151205128318477 a

2012 14138, segunde o praze previamentc catabelecida
ita Faderal do Braszil - BFE, com o registro sstespordnes dals)
{=] {CE] Agregadols) HEL 151205131506815.

o Porto de Santos

¢io em comento foi trazid

no (s) nta: ries) U4284270, pelo Naw M/V NYE LAURA, e= sua viagem
5135, com atracacdo registrada em 19/07/2012 09:17. Os documentos eletrénicos de

g a carga s3o: Escala 12000204E10,
512501530291, <Conh mento et rénic MBL 151205126949046,
o(s) (CE) MHBL 151205128318477 = Conhecimento(s) Eletrénico(s)

51205131506615.
i 1 pela inclusdo do conhecimento

oito horas anteriores ao

co (CE) MHBL 151205128318477 foi incluido

Mt OOTEBESD AP RO DN CRIARTE PURMNG

. MINISTERIO DA FAZENDA Folha
" Secretaria da Receita Federal do Brasil
INFORMAGAQ PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

folha de continuagio do AUTO DE INFRAGAD

Sagesto Passivo
o
07.720.307/0001-06

Rz Zncw
BsM LOGISTICA INTERMACDONAL LTOA
DS FATOS EGAL )

o registro da

a o
Eletrdnico(s] (CE) Agregadof{s) HBL 151205131506815, a empresa B&M LOGISTICA
INTERNAC IOMAL LTDA, CNPJ N® 0TT20307000L06.

Diante, da narrativa adota pelo Al, observo que seria efetivamente uma
hipotese de prestacdo de informacBes a destempo, ndo havendo que se falar em dendncia
espontanea.

A siimula 126 do CARF impede a aplicacdo da denuncia espontanea ao caso, ja
que este instituto ndo deveria alcancar as penalidade infligidas pelo descumprimento de deveres
instrumentais, como os decorrentes da inobservancia de prazos relacionados a prestacfes de
informac@es a administracdo aduaneira

Logo, néo assiste razdo ao argumento recursal uma vez que, o que efetivamente
ocorreu foi a prestacdes de informacdes a destempo e ndo retificacdes de informacgdes, porque se
o fosse até seria possivel afastarmos a simula 126.

No entanto, o pedido de denuncia espontanea foi realizado sobre o registro
extemporaneo dos dados de operacdo de desconsolidagdo de carga, materia prevista e regulada
na alinea “e” do inciso IV do Art. 107 do Decreto Lei n.° 37/66. Basta conferir o contetido dos
precedentes formadores da Sumula CARF n.° 126.

Logo, de fato, subentendo que houve informagGes prestadas a destempo, o que
permite a aplicacdo da multa regulamentar.

4) Da alegacdo de gue ndo houve prejuizo para o erario

Quanto as alegacgdes da recorrente de que ndo haveria prejuizo para o erario em
razdo das informac0es prestadas a destempo, ndo assiste razdo a recorrente.
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E que, salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infracio a
legislacdo aduaneira tem natureza objetiva, ex vi do disposto no pardgrafo Unico do artigo 673
do Decreto n° 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), verbis:

Art. 673. Constitui infracdo toda acdo ou omissdo, voluntaria ou involuntaria, que
importe inobservancia, por parte de pessoa fisica ou juridica, de norma estabelecida ou
disciplinada neste Decreto ou em ato administrativo de carater normativo destinado a
completa-lo_(Decreto-Lei n® 37, de 1966, art. 94, caput).

Paragrafo Unico. Salvo disposicdo expressa em contrario, a responsabilidade por
infracdo independe da intengdo do agente ou do responsavel e da efetividade, da
natureza e da extensdo dos efeitos do ato (Decreto-Lei n® 37, de 1966, art. 94, § 2°)

Assim, ndo havendo comando legal aplicdvel a espécie, que disponha em
contrario, a responsabilidade pela infracdo a legislacdo aduaneira recai sobre aquele que a
infringiu, independentemente das circunstancias que motivaram 0 seu descumprimento. Ainda
que o atraso tenha ocorrido em decorréncia da acdo de outrem, a responsabilidade permanece
configurada junto ao infrator, cabendo a este o direito de eventual agdo de regresso contra
aquele, em uma relacdo entre particulares, ndo oponivel a Fazenda Publica.

Com fulcro nas razdes supra expedidas, voto no sentido de ndo conhecer a
alegacdes de inconstitucionalidade, rejeitar a preliminar de prescricdo intercorrente e no
mérito, negar provimento total ao Recurso VVoluntario interposto.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Anna Dolores Barros de Oliveira S4 Malta



